


~.:/.?!?7.7 ... ... Ilmo. • Dr.. Cas sian .. Tavares Bastos • 

.. residente o Conselho Nacional. do Trabalho 

• 
Rio de .Janeiro 

--~-. .... --... ........................ -. .... 

endo a Administrac;ão da strada de "erro orocabana, 
.. 

am inquerita administrativo regular.mente proaess o. contra o 

seu empregado O~pLo Barco, apurad ue o me~o íncorrereu na 

faLta grave revista pelo artigo 54. letra ~' do decreto ng 

20.465, de l de outubro de 1931, vem á pr sença desse Colando 

Conselho, d inteira conformidade com estatuído no artigo 

53. 1~ do decreta n 21.0 1, de 24 e evereíro de 1932. a-

presentar as peças do ínquerito administrativo e solicitar-lhe 

a aplicação da pena de demissão ao ferido funcionaria que ~ 

respons vel el desvio de mercadorias con ignadas aos nossos 

Armazena de Abastecimento. 

'spera, pois, esta iretoría~ que mais uma ve~ esse 

digno Conselho ofereça a sua costumad 

JUSTILCA 

A V.res. 





-~····~I.t.a.r..@,;r_ç·•·~-g7 ... de .................. _Aº~.1.l ____ ····-·-····-···-···...de 193 4 

Illmq. Sr., 
Paulo Bastos 
DD. Escrivio da Consultoria Juridica • ... 

Sao Paulo 
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----------~---------De acordo com a vossa solicitação feita por ocasião de 
vossa ~ltima est dia ,nesta cidade, ane~a a presc~te vos envio uma 
eertidao da sentença proferida pelo lA. J iz de Direito,no inque
rito do Agente Oli~pio 3arco.-

Fiz a entrega da importancia àe 20 000 que VS deixou em 
meu poder, ~ est~~do ... a citada ce rtidão reargcada em 22 300, fica 
VS a dever ao escrivao do Juri desta, a import~~cia de 2 ·300. 

Baudc e Fraternidade 
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De ordem do Presidente da Comissao de Inquerito , 

nomeada pela Diretoria desta Estrada, para a purar a procedenc1a 

da denuncia ou representação feita contra vossa pessôa, em cartas 

sob referencia 26-2-372, de 5-2- 34, e 26-2-376, de 5-2-34,pelas 

quais sois acusado de desv os de mercadorias consignadas aos 

mazens de Abastecimento desta Estrada, comunico-vos a abertura 

do 1nquer1to administrativo,que se vai proceder, devendo compa-
,.. 

recerdes no dia 20 do corrente, a 1 horas da manha, na agen-
"" , cia da estaçao de Itarare , designada para as aud1enc. as , afim de 

N # 

tornardes conhecimento da acusaçao ue vos e feita, da qual pode-

reis tirar copia, s1 quizer~es, podendo , desde loeo , comparecer

des acompanhado de vosso advogado ou de representante do :·1nd1-

ato dos ferroviarios desta ~strada, nos termos do rt. 53 do 

decreto 21 .081 de 24-2-32, a cujo Presidente ser fornecida co

pia da presente, bem como ass1st1rdes ás inquiri Ões das teste

munhas arroladas, que vão depor~ a denuncia apresentada, as 

quais são : >'1scàl dos Armazens ~~nt'e de I t~rar~, Juvenc1 o sou to, 

e outras que por ventura suscitarao e que nao e derão do nume-

ro de sete . \ Wí/ 
w~ 

.!!;SCrivão s 1nquer os adm n1s ra
tivos . 

co la ao Presidente do Sindicato . 
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Agente 

,., 
De ac"rdo com o art. 5 das In raçoes baixadas :Jelo conselho 

Nacional do Trabalho para os quer1tos administrativos de que trata 

o art. 53 do decr eto 21.081 de !aço saber a toda> quantos 

este virem que o snr. 011mo1o Bare , a n e da strac:\:1 de lJ rro soro

cabana, est sendo chamado - o q Jal sde Já :rtca intimado por este 

rumento - para prestar ass1st1r a todo andamento 

do 1nquer to adm n strat vo que le fo1 1ns aurado, por deter-

minação da D reteria da . trad de F'erro sorocabana, em virtude de 

uma denuncia oferecida contra p smo,. pe la qual á acusado de desv o 

ou apropriação de merc dort: s co ~das aor armazens de abastecimen

to da reter da EPttrada, podendo o ndic1ado, na for do d PCreto ci

tado, comparecer, d~sde Já, acompnnh do de seu advo ado ou de advo do 

ou de rep s entante do Sindicato da c asse, ts~o por não ter s do en

cont do para receber a r cs ; ttva int1 ção e não poder éla ser feita 

por 1nter~d o d Caixa de Apo entaclo l a e Pensões, por se achar o in

dlclado em logar incerto e ignorado. Nest ~ 1nquer1 o, estão indicadas, 

d3sde já, as seguintes testemunhas ue vão depor na forma da lei: Fis

cal dos .rmazens de Aba~teclmento, ~~~nte de Itararé•e § ~ como ou-
tras que, por ven ura, forem send . ·efer1d • ..1. , !'aula 'a vares Bastos, 

Escr1v~o PEr manente dos inquerl'os administrativos, que da ilo afei, 

e vai assinado pelo Presidente da comi são. 

tkAo~ ,A ~Â ... ~fi: 
s!dente &í coiriissâo d nquo 
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ESTRADA DE FERRO 
SOROCABANA 

EDITAL DE CHAMADA 
Agente a r c o 

• 

De aceôrdo com o •rt. 5 du inatrueçõea batndat pelo Coneelho Na
cional do Trab.tlho, para os inqueritoo adminiatrativoa de que trata o art. S:l. 
do decreto 21.081, de 24•2•J2, faço aaber a todoa quantos eate virem, lJU~ 
o sr. Olympio Barco, acente de estação da Estrada de Ferro Sorocabana, 
ealá sendo chamado "- o qual deade já fica intimado por eete mstrum~nt '> 
- para preater declaraçõea e auistir a todo o andamento do tnquerito aC:mi
niatrativo que contra elle foi inatourudo, por determinação da Oirectoria C. d 

Eatrada de Ferro Sorocabana, em v:rt ude de uma denuncie offerecida contra 
o meamo, pela qual é accuaado de de$, i o ou apropriação de mercado riu cón
tÍRnadat 1101 anna~ena de abaatedmen .o da referida Estrada, podendo o in<k 
ciaclo, no fórma do decreto citado, eompuec•r, desde já, acompanhatlo do 
ceu advogado ou de repruentante ou advogado do Syndicato da claue, iuo por 
não ter aido encontrado para receber a rc~pectiva intin•açii.o c não poder 
ella ser feita por intcrmedio da Caixa de Apoo•ntadoriaa e Penaões, por ~~ 
achar o indicit~do em Jogar incerto e ignorado. Neste inqu'filo, eatii.o indica
daa, deade j.O, 0.1 aecuintea teslelnunhae que vão depôr na fôrma da lei: F .a · 
cal doa armazena de abutecimento e a r,~nl e de Itararé, auim como oultas 
que, porventura, forem aendo referadn 1. Eu, Paulo Tavar .. Butoa, escrivão 
permanente doo inqueritoa adminislrnti vns, que dactyloaraphei, e vae au•· 
Rnado pelo prcaidente da Commiuão. , 

c r::NESCO DE ALBUQUERQUE, 

I reaidente da Comrniuão de lnquerill). 

----~----------------· 
' 
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ESTRADA DE FERRO SOROCA~.tNA 
~ 

Agente OlimpÍo 
De aeôrdo com o 1nt. Consel11o 

Nacional do Trabalho, uara que trata 
o art. 53 do decreto 21 nuanto:~ 
t~ste aue da ]!"}~rada 
de ].<'erro já :fica 
intimado por este assistir 
a todo o andamento que ile f\li 
instaurado, por determina.cão . .dn Estrada de Feno Soro-
cabana. em virtude de tlma c{enuncln ~recida contra o mesmo, pela . 
qual 6 acusado de des o ou apropriac:io de mere~ orlas consignadas 
aos armazens de uba~;~tcchnenio da referhla t ·a a, podendo Q indi· 
l.'lado, na forma do decreto citado, conware~er. (l ja, ncomoanhad u 
do seu advogado ou d rCpl'et;CJl!.anle ou nu ado do Sindicalo <1u 
dasse, isso uor nüo ter ~:~ido enconlntdn paru t'Cceber u rc.snetiva inti
mação o l!ào poder ~la ser feita. por int<'t'm dlo da. Caixa de A posonta
donas e Pensões, por se achar o inúicia<lo em lu~tar itlCCl'to e igno
Ta.do. Neal,f blQuerito, estão indil'ada~. desde iá, as ae~ruintes teste· 
tnunhaR que vão deoôr 1111. forma da lei: }<' isca) dos armaze11s de abas· 
tecimento e a~enLe de Itararé. as~im como outras oue uorventuta . 
forem sendo refrridas. Eu. Paulo Tavare!! Bastos. Escrivão '))erml\
llente dos innueritoR ndmirtlstrativos. ,que clatno~afei. e vai aii,IÜná,!c 
,J9t}o Presidente da Comissão. 

ENESCO DE ALBUQUERQUE 
. • Presidente da Co.misllã.o de lDQueri • 

.. 
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DUDCOD Alllll, 11 . t" 
nL. a-aua 

RIO DI! JANI!IRO 
.ale, EIII.I'AULO ' 

I'RAÇA OA lt, ~O J" 
l!L, l!-1740 

Folha da Noite 
S. PA LO 

2 O. MARÇ 1934 

SECÇÃO L I V R E ----
ESTRADA . DE FERRO SOROCABANA 

EDITAL DE CHAMADA 

Agente Olímpio Barco 
Do o.cõrdo com o art. 5 das inotruçõ baixadéls pelo Cousclho 

Nacional do Trabalho, para. os inqueritos admini trativo de que trata 
o art. 53 do decreto 21.081 de 24-2-32, faço ~taber a todos quantos 
este virem, qu o snr. Olímpio Barco, agente de estação da Estrada 

I 
de Ferro Sorocabana, está sendo chamado - o q al desd já fica 
intimado por este instrumento - para prestar declaraçõe e assistil' 
a todo o andamento do inquerito administrativo que contra êle íoi 
instaurado, por determinaÇ<i.o da Diretoria da Estrada de Feno Soro
cabana, em virtude de uma d nun·ia oferecida contra o mesmo. pela 
qual é acusado de desvio ou apropriação de mercadodas consignadas 
aos armazena de abastecimento da referida Estrada, podendo o indi-

1 cindo, na forma do decreto citado, comp:nece1·, desde já, 10companhado 
de seu advogado ou de representante ou advogado do Sindicato da 
elas e, isso por não tet· sido encontrado pal'a l'Ccebcr a respetiva inti-
mação c nii.o poder éla ser feita por intcrmedio da. Caixa d Aposenta
dorias e Pensões, por se acha1· o indiciado em lugar incerto e igno
rado. Neste inquerito estão indicadas, desde .i á, as seguintes teste· 
munhas que vão depôr na forma. da lei: Fiscal dos armazena de abM
tecimento e agente do Itanré, assim como outras que porventura, 
'forem sendo referidas. Eu, Paulo Tavares Bastos, Escrivão perma-

1 

nente dos inqueritos adminitstrativos, quo datilografei, e ai aseinádo 
pelo Presidente da Comis ão. 

GENESCO DE ALBUQUERQUE 
Presidente da Comissão de Inauerito. 



.LJx Folha da Manhã 
IIU!NOI Allt!l. SI . a• 

TEL. I •IU2 
11110 DE JANEIIIIO 
IUC. EM I . P'AULO~, 

PIIAÇA DA 1!, 51·~· 
t:L. 2· 1740 

S. PAULO 

ECÇ10 LIVR E 

E FERRO ~ OROCABAN 
EDITAL DE CHAMADA 

Agente Olímpio B.-.rco 
De côrdo com o art. 5 das inetruçliea balxadu pelo Con elho 

aclonal do Tt·abtolqo, Y>á\'a. oe inqueritos adminlstratlvoe c!e que trata 
o art. 53 do decreto :31.081 de 24·2-32, {aço taber a todos quantos 
eate virem. que o •nr. Olimpio Bal·co, aiente de ataçao d& Emtro.d 
d Ferro orocabana. ata. sendo chamado - o qual de de já fica 
intimado por este instrumento - para pr atar declarações e aaeiatil' 
a todo o andamento do inquerlto adminlstt·ativo que contra êle !ql 
Instaurado. por d termlnacio da Diretoria da E trada de Ferro Soro• 
cabana, em vil·tutle de uma denuncia oferecida contra o me ·ma. pela 
qual é seu u.do de de vio ou apropriação de mercadorias consi~adas 
aos &!•mazens de abastecimento <!a referida Eetrada, podendo o indl
elado, na forma do decreto citado. comparecer, desde já, acompe.nhado 
de eu advogado ou de representante ou advogado do Sindicato da 
classe, i&ao por não ter eid9 encontrado pan receber a respetiva inti
mação e níi.o pocle1· éla. ser feitu. por intermedlo da Cq.i:;ca de Aposenta
dol'!ae e Pene6es 'J'Ot ae achar o indicia.do em lugar incerto e i&'no• 
rado . Neste inquerito c tão indicada e, daede já, aa eeKuintee teste
munha!! qué vão depôr na forma da lei: Fiscal dos armazena de ab&t• 
tccimento e agente de Itararé, as im como outra que porventur4. 
i orem aendo 1·eferldas. Eu, Paulo Ta vare• Ba.stoe. Escrivão perma
nente dos inquel'ltos administrativos, que datilografei, e va.i a einâdo 
pelo Presidente da Comi ~ão. 

<:.. o 



IIUINOI Alll&a, 81 . a• 
TEL- 1· 3422 

1110 DE JANI!IftO 
IUC. IM I . I'AULO-_. 

I'"AQA DA at. 118 • I ' 
TIL. 2•1740 

O ESTADO DE S. PAULO 
L 

2 

ESTRADA DE FE RRO 
ORO CABANA 

EDITAL DE CHAMADA 
A ge n te Ol ym p io Barc o 

Do •ecúrdo ~ ~ om o art. 5 das inatrucçõea baiudu pelo Conadho No.
donol do Trabalho, para OI inqueritoa adminiotratívoa ·d. que trata o art. s~. 
~" decr~to 21.08 1, de 24-2-32, faço tKber a todoa quantos es tr virem, qu~ 
o ar, Olympio B r co, aaente de cata ão da Estrod' de Ferro oro<aLan•, 
Ctlá sendo chan,a.do o qu3l desde já fica in timado por este matrum•nt:> 
- para preolar declarações c auis tir a todo o nndanaento do inyuerito admi· 
niatrativo que con trn ellc foi ÍMtaurado, por determin~çúo da Dírertoria ~ .. 
Eotradu de Ftrro Sorocabano, em virtude de uma d~nuncia off"recidu c .. r.tra 
o mesmo, pela qual é accuaado de desvio ou apropriar,iio de mer ndoriu l!on
IÍIInndu . aos armazena de abastecimento da referid E•trada, podendo o 1nt.1• 

ciado, na f6rmn do decreto citado, comp~recer, dcode i'· ncompanhado J~ 
aeu advoaado ou de repreaent~nt e ou advogado do ynuicato da claoS', iuo por 
não ler sido encontrado pa'ra receb r a retpecliv• in timação e não poder 
clla ,., fei ta por intermedio da C ixa de Apoa•nt3doriu ~ PcnGõea, por P. 

~tclu~r o indiciado ( nl logar incerto e ignoradC>. N 3le inqu·ri to, ea tiio iudi~*
d~ •• deade já, aa aeauin tes testcmunh .. que viio d~J.Ijr na fórm~ da bi: h• · 
cal doa armazena de abutecim nto e Ktnte de l tarari:, auim como outra~ 
que, porven tu ra, forom eendo rtfendao. Eu, Paulo Tal'arct BaJto , scr:v6> 
permanente doa 'nqueritoo admini<lrLtivos, que dattylogr phci, e Vllc au <
lll1•do pelo preaidentt da C'ommiuüo 

GEN~CO DE ,,LSUQUERQ E. 
PreGiu•nte du ommisrio de lnquent 

/J. 
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FOLHA A MANRX 

- sue. EM I . P'AUU» -..:::. 
PRAÇ... D ... 1!. 11• ;r 

TeL. 2-1740 S, FAJI:tQ 

SECÇÃO LI VRE 

ESTRADA DE FERRO SOROCABANA 
EDITAL DE CHAMADA • 

A g e n t e O I i m p i o, B a r c o 

De acôrdo com o art.. G das int~!.ruçooH balxadaH pelo QAtsolho 
Nacional do Trabalho, para os inqucritos administrativos de que trata 
o urt. 53 <lo decreto 21.081, do 24·2-32, faço sub:o~r1.Ma~t8,o.;dieo!!'-fqt.iur!n!in!i!to!li's esto virem que o snr. Olimpio Barco, agente d e • 

• · · · ' sendo chamado - o qual desde já fic!l 
m 1ma o por este int~trumento - p ra pre. tar declarações e a.ssisUr 
a todo o andamento do inquerito administrativo quo contra êle foi 
instaurado, por determinaçào ela Diretoria da Estrada de Ferro Soro
cabana, em virtude dé uma denuncia oferecida contra o mesmo, pela 
qual ó acusado de desvio ou apropriação de me ·adorias, consignadas 
nos armnzens de abastecimento do. referiu~:~. Eslt·ada, pod ndo o indi
<:jaclo, na forma do decreto citado, compar ccl', d sde já, acompanhado 
de seu advogado ou d~ rcpt· R ntunte ou advogado do indicato dn 
claRse, isso por não ter sido •nrontrndo para 1·eceb r a r ~petiva inti· 
n1açilo e nilo poder éla sor feita por intermedlo da Cnixa de Aposenta
doJ'Jas c P nsões, por se achar o indi<'iado em lu~tar incerto e iguo
rado. Neste inquerito, •stiw inuicadas, desde j,.í, as seguintes teste
tnunhus que vão d por nn forma ua lei: Fiscal dos urmazens de ubaR
tecimonto e agente de ltaraJ•é, us~im como outms que vorventur:1, 
forem seu do referida~. Eu. Paulo Tavurtlf:l Ba~tos, Escrivllo permn
nente dos inqueritos at.!minislrutivos, que daLilogra!ei, e ai a shuhlo 
J)elo Pro identa da Comissuo. 

GENE CO DE ALBUQ ERQUE 
Presidente da Comissão ele Inauerito. 

I 
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BUENOI Alllr:l. 5I • a• 
TIL. a-suz 

11110 DE JANI!IIIO 
= IUC. IM a. ~AULO= 
PRAQA DA SI!. SI • ~· 

tiL. 2·1740 

O ESTADO DE S. PAULO 
S. PAULO 

ESTRADA DE ·FERRO 
SOROCABAN·A· 

EDITAL DE CHAMAI;>A 
A g e n t e O I y m p i o B a r c o. 

De at ôrdo com o art. 5 das instrucções baixadoa pelo Conulho Na
cional do Trabalho, para oa inqueritos administrativos de que trata o art. 53, 
do decreto 21.081. de 24-2·32, faço saber a todos quantoa este virem, qu~ 
o er. Olympio Barco, asente de estação da Estrada de Ferro Sorocabana, 
catá sendo chamado - o qual desde já fica intimado por este instrum~nte> 
- para prestar declaraçõea e anistir a todo o andamento do inquerito kdm i
nistrativo que contra elle foi instaurado, por determinaçiio da Directoria cJ• 
Estrada de Ferro Sorocabana, em virtude de uma denuncia offerecida çonlra 
o mesmo, pela qual é accusado de deavio ou apropriação de mercadorias con
signada. aoa armazene de abastecimento da referida Estrada, podendo o inc.•· 
dado, na fórma do decreto citado, comparecer, desde já, acompanhado ele 
1eu advogado ou de rcprcaentanle ou advogado do Syndicalo da claue, iuo por 
nio ler aido encontrado pau. rcc~~er a reapecliva intimação e não poder 
ella aer feila por intermedio da Caixa de Aposentadorias e Pensõea, por •• 
achar o indiciado em Jogar incerto e ignorado. Neste inquerito, eotiío indica· 
das, deadc jiÍ, as seguintes testemunhas que vão dcpôr na fôrma da lei: Fio· 
cal do1 armazena de abutecimento e agente de Itararé, asaim como outra$ 
que, porventura, forem oendo referidas. Eu, Paulo Tavarea Baatoa, escrivão 
permanente doa inquerilot administrativos, que dactylographci, e vae an•· 
gnac:lo pelo presidente da Commia ão. 

CENESCO DE ALBUQUERQUE, 
Presidente da CommiS~ão de inquerito . 
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r§;ío ~oJana ~· 
5 de abrtl de 1934. ~ / 

Presidente do Sindicato dos • 

Ferrov1ar1os da ..!..F' . Sorocabana 

Rua G~neral Ozorio, 40 • 
' São Paulo. 

Não tendo o Agente Ol. mp1o Bar~ comparecldo,nem 

advogado (!)U representante dêsse s ndicato!:epo s de ter s do mandado 

chamado . ~ I por edital publicado tres vezes no espaço ·de 30 dias, nos 
~ N 

Jornais "Es ado de sao Paulo','"Folha da Noite" e"Folha da Manha", orno 

determina o art. 5 das Instruções do c. Nacional do Trabalho, ar 
"' prestar declaraçoes e assistir ao processamento do nquerito adminis-

trativo que contra ê~e fo determinado pela Diretoria da ~strada em 

portaria de 8-2-34, em v rtude de urna denuncia oferec da contra o mesmc 

pelo Agente de Itararé, em que o acusa de responsavel pelo desvio de 

20 ca xas de banha, consignadas aos Armazens de Abastecimento des 

•strada, comunico-vos que o referido 1nquer1to va ser processado 

revel a do acusado, conforme determina o art. 6 das Ins ruçÕes do C. 

Nacional do Trabalno, podendo êsse Sindicato ~andar representante pa

ra assistir a todo o seu andamento. 

Os trabalhos terão in1c1o no dia 10 do corrente 

m s, ás 9 horas, na estação de Itararé . Eu, Paulo Tavares Bastos , .s

cr1vão permanen e dos inqueri os adm1nistrativos, que datilografe ,e 
,.. 

vai asSinado pelo Presidente da Comi~sao. 

~~ ~ c-e. a~~ . 

~sidente aa nquer1to 
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''•óaJ 
·r Í " •f'~,. ~~-~ 

adm1Y! rtra vo • 



if ............ .. ..... .. 

1lmo snr. 

1up:usto Pr do 

Itararé 

• 

Pela nre~ente, convtdo-vos comparere de na 

da apenc1a desta .~trada, nessa localidad~, no d1~ 5 do orr nte 
,.., 

la 

m~ ' :; s 1 nor . af m de nrestardes clec a !)roes no j n'lu r1 to d'11:1-

n stra tvo ue contr o snr. 011mp1o narco está correndo 
, 
" SU" 

"' velia, por nao ter compa.recido,de o1s de chamado e 1rocurado como d 

termtnam as InstruçÕes do Conselho 11ac1onal do m ab· lho para os in ue-

ritos adm1n1ctrat1vos de que trata o art. 53 do decreto l.fl8l d 

24-2-32, vtPto que as circumstanctas nos obrigam a colher vossas de

clarações como testemunha dos fatos de que são objéto o presente n-

querito administrativo . 
,.. 

Eu, Paulo rrélvares Eastos, ~,scr1 vao permane e dos 

inqueritos adm1n1str8.t1vos , que dat 1 lografe1, e vat as nado pelo 

Presidente da comi~são. 

J )_:, :·..:. ao destinatar1o 
. .. 

nota: oga-se ao destinatRTio apor sua 
assina ur a na ort~inal da presente, 
cientificando-se, e devolvê- la par 
o devi do processamento . 
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~e> ~e>catfa!a )~ fi / 
20 de abr l de 1934.~ ~ ~ 

Il~o. snr. Juvenci~, <Jouto 

Itararé 

Pela prcsPnte, comvtdo-vos a comparecerdes n cp 

da agencia deste Estrada, nésse. 1 ocal1'1ade, no dia "'5 do corren e 

mês, ás lo horas, afim de prestardes declarações no tn uer o d

m n1 C"tr:i t, v ue contra o Snr. 11mp1o Barco e tá c rrendo " c:; • 

"" revel a, oor n!J.o er compare r o, arLsar de chamado e procur o co-

~o determ1n m ·~ Ins+rt:Ões do Consel ho lac1ona1 do raba ho p r 

os nquer1 os m n str& vos e "Ue r.ta o r. 53 do de re o 

?1.081 de ~4- -~2, v sto "Ue as c1r umstanc'·· nos obr1~ 

vos~ as decJ arrJ. ,Õe~ como tester:-'unh dos fR os de nue c::ão o 

prec::ente nnuer1to adm1n1rtrat1vo. 

r.0 her 

•)1, Pulo ""&vare ~'stos "s rivão permanen e d s n-

U'Titos admin s rat1vos, ue da 1lografe1, c va assinado pelo 

re dent8 da nom ~sNo. 

roo ':l ao des 

0ta: 'lioP'a-se ~o d es 1 na t,.qr o a f1nez· "c 
apor ru'"' a~·sin +11ra n·l or 1nal d 
presente c env f1cando-se, e devolvê-la 
p&ra o devido processamento . 



20 de abril de 1934 • 

Ilmo. Snr. Juvenci Souto 

Itararé 
• 

• 

Pela presnnte, co vido-vos a compar cerdes na sala 

da agencia desta Rstrada, néssa localidade, no dia 25 do corrente 

mês, ás 10 horas, efim de p estardes declarações no inquerito ad

m1ni~trativo que contra o snr. Olimp1o Barco está correndo á sua 
... 

revelia,por nao ter comparecido, apesar de chamado e procurado co-

mo determinam as Instru~Ões do Consel ho ac1onal do rrrabalho para 

os inqueritos administrativos de que trata o art . 53 do decreto 

21.081 de 24- -~2, visto que as circums anc'as nos obrigam a colher 

vossas declarações corno teste ·unha dos fatos de que são objéto o 

presente tnquer1to administrativo . 
N 

Eu, Paulo "'"vares B· stos, 'scrivao erm nte dos 1n-

queritos .dminis ra 1vos , que datil06rufei, . vat assinado pelo 
... 

Pre 1dentc da Comissao. 

Copia ao desttnatario 

Roga-se ao d estinatario á fineza c 
apõr ~ua afsinatura na original da 
presente, c1ent~icando-se, e devolvê-la 
para o devido processa~ento. 
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I::~;'I'RUÇO'·~S P/ nA O T~ 1 ,P ·~I""::l DI' ·r..rc;m'il/l'IVO DE 

Art. 1° 

1\r • ~o 

Art. 3° 

'p .; rr~1/l,.,A l AP~T~. 53 OS D ;cnr•rr'OS 20.465 

i)' l-10-31 w 21..081 ~.!. 24-2-'? 

,., 
o 1n'Juer1to adm1.n1C'trutivo, parã c~urar.oo de f~lta !!rrlve 
de emprepado de empreza su,je1ta t ~1)CRJ1zaçao rio Con
E"elho f'·-tc 1 ona 1 do .,reh:J.lho, se 1nic1é r~ ')O!' portaria 
desta, asstnada pela sua diretorja ou quem lePaJrrente a 
represente, nA 0 lal QOnst~r o a falt~ a apur descrita 
com cJareza e prec:1sao, e a com:1.ssao apuradora nomead 
que se compor· de três rr.~mbros, prestdente, v1r.e-pre. -
dente e secre ar1o • 

... 
const1 tu1da a com1s sao , est- , dentro de 5 ,las, se reuni-
r , e, lóvrad:1 e ass nada a ta ãe instalaQao, des:tpn r 
loco1, d<1a e hora '1ara aud1enc1a do acusado, por si ou 
assistido oor seu -'tdvor do ou peJo advofado ou represen
tante do sindicato da classe, se houver,e, em sefU1da, 
dac testemunhe s,..de acuSE!Ç'lO, oue tiverem s1d'o 1nd c~d~ s 
e Cl'J9 numero nao podera exc~der . de sete,. para o ue or
denara as respet vas 1nt1maçoes, que serao fe1t~s por 
c~rta, mandado ou ed1_ tal . 

,\utuadas a ata, a portar a e ma:1s peças para fo.nnação do 
pror.ers , o s~cre ar1o 1ncont nent lavrar~ o 1nstrum~n
to 0~ tnt1maçno e, ass1.nado o mesmo pelo pres1à~nte.1l"e. 
d1 r~ )rem to cumprimento, devendo dêJ e constar na o só ..1 
fa to. [< • .. :our;.; , como o nome das este'Tlun~r,s de acusaçflo 
e q declaraçao de OU~ O CitRndo se poder& fazer an0IDP'
nhar do seu anvo;:rado, ou ser a~s1st1do nelo advogado ou . 
o representante do 2 nd1cato a que pertencer. 

,... 
Int1.rnado o wuséido, este, no 1nstrum nto de 1 nt ma.c~o de 
'lUe se lhe dará sefunda ... v a, lançará o,.."ctente", d·+- do 
e ass1nado; 'Ilé..ls, se o nao f'1zer, por nao querer ou nan 
s. ber escrever, ser{ isso certificado pelo ncarrepp.do 
da d1lif'enc1:'~ e levado ao conhecimento do pres dente da 
8 Xc.. a oue o acu2ado pertencer, pe:..ra que o mesmo pro
vtdenc:l.e par:1 o r.omnarccimento deste, sob pena de se 
prosser:u,1 r com o seu advorndo ou com o advofado ou o re
presPutante do stnd cato, ou a rev~J1a, se es es tam-
b m n1.0 compar,..;cerem. 

"' ,.. 1! .o c;~ ndo o acusado encon1r r10 11qra receber a 1nt rnaçao 
e não oodendo ,,. mcsmu se efetuada ·por meto da naixa de 

"' ... . pose ntadoria e ?cnsge'"' é' 1ue ele pertencer, por se a C' h r 
em 1o~ar incerto,.. nao Séb1do, se a far por av'lro nu
bl1 cado três vezes, no espaço de 30 dias, no jor·n·3.l rue 
der o expedtente Qa Caixa, e, se for poss1ve , em o tro 
de ma or c1rcu1aç.o. 

qealiza.déls as demais )nt1maçõe~, no dia, hora e local 
des1.c;nados se reuntru a com:l ~ sao e prosseguirá nos tra
balhos, Dló.ndando o pr siden.te aprer·oar o nome do R usado 
e das tr stenunhHs de acusaçao, que houv rem ~ido rr·ola
das . 

( cont1nÚb o art . 6°, pagina 2) 
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Art . 71;; 

/rt . 8° 
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Art.l0° 
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Presente o acusado, só ou a.companhado de seu advofado, 
ou assistido oelo advot:ado ou o representante rlo s ndi
cato a que pertencer, ser nualjficado, tomandozse-lhe 
o nome, idade, res1.dcnc1a, estado civ1l,nr·ofissao e 
tempo de serviço, e, e~ seguida, 1.nquer1do s bre os 
i·atos que deram 1 o~ar a falta, nue lhe e imputada, e oo 
circumst,Q.nc1as que 1:1 rodearam. 
se êJ.e nao comparecer .. serao ouvidas separadamente '3.5 
testemunhas de acusaçao, na presença de seu adv gado e 
do é~dvogado ou do represe;ot: .... nte do _ 1nd1cato, ou · re
velia destes, se tnmbem nao comparecerem. 

N N 

As tt:~temunhas, 2PÓS a ual11"1~açao, na nual declaraç .... o 
o seu tempo de serviço, se í'c.rem emprefRdas ... na empreza, 
sob a promessa.de s6 dizerem a verdade, dirao o ~ue sou
berem sobre a faltP imputada ao acusado e as ... suas c r
cumstanc1ns, podendo o pres1 dente da com ssc:o de tn~ue
r1 to fazer- lhes as perg·unt.as que achar necessarias pa
ra o esclbrGc1 mento do caso, uma ,vez que a êle se cinjam 
e ás c1rC'umstanc1as que se lhe prendam. 
o acusado por su1. vez, por si ou por seus represen1 ntes, 
poderr re1.nqu1rf- las sô}Jre o rue ,depuzerem, m;:s de modo 
simples 8 sintét co e tEo somente para esclarec1mento de 
alguma resposta obscura ou contraditaria . 

I N 

Ouvida a ultima t~stemunha de tcüsaçao, perqmt r~ o f.!re
s1 d~.nte da com1 ssao de inrtuerl to qo acusado ou aoc::- seus 
representantes, St ha def'eza a apresentar, e, no caso -a
firmativo, marcará o prazo de clnco dius para o seu ofe 
rec1.w·~tn, o 1y8l ficErá desde logo correndo . 
A defeza ser art cul.ada e poder ser acompa.nhR.da de so
curnentos que a instruam . 
Havendo protesto por prova testemunhal,· indicar& a ,esma 
os nomes das ;testemunhas, at o ma,x ·mo de sete, ass1 m como 
é.. sua proflssao, id' G.e, ,.·stadO C1.V1l e residencia . 

I<11ndo o<:< .... 5 dias, o que será certj ficado pelo secretarto 
da c ')m1ssao , este fará os c utos qonclusos ao pres nente, 
C'om a. deí'eza P rlocumentos que a instruam. 
o presidente, veriftc·mdo hever P.rotc'sto por depo1.r.1ento 
de testemunhas erroladllS, marcar dia e hora para que se 
apresentem e seJam ouvidas, podr>ndo a empreza,por s1 ou 
seu advovado, re1nqu1r1-las par:1. esclarec1mento deres
,!ostas contradi tortas ou obscuras . 

Ouvtd as RS testemunh;.s de d efeza ' ou nenhurra defeza ten
do sido apresentada pelo acusado; o pres1 dente do innue
rtto, em l:tnruagem serena e desap81.xonada, far-1 um minu
cioso relatorio do processo, apreciando as provas e ar
Ei.Hne.ot os de parte a parte, e concl.u r c peJa procedenc · a 
ou nao da a cus açao . 

N M 
- Ass1naQo o relatorio por toda a comissao, e junta a ele 

certidao do empo de serviço rjo a.cusado,assim como ~ s a 
folha de _tmtecedentes, com todos os elogio~ e pu coes, 
1nterrupçoes de servi(~o, fa 1 tas e exoneraçoes, ser" o 
mesmo lncon• ~nenti remetido a em r a ue dentro~ 
Qin.co d:b.M,, a vista de_s.ua_cancl1U:ill..Q, ou o mand r ar.nu -
vare reªdm1ttr _ o empregado ao _serv1~, se o ve ura 
~llie.r suspenso .. Jagafido- lhe os atrazado.s, .9 ·o ~ 
a -~®.. @.rosentaçao ~ Conselho Nacion. 1 do '~'rabalho p r-à 
que este o aprecte e Julf.u.e o ~a~ . 

(co·nt 1 nú'~ 

t l 
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- o nauerito ser~ processado e concluido, salvo caso de 
força ma or provada, dentro em 90 d1as, contados dç:, da a 
em que a empre~a ti ver t1.do conhec trr1ento da f 1 t oue dever·" 
ser,por meto nele, apurada. 

- Venc1.do êsse prazo,e não estando a1.nda concluido o 1onuer1-
to se o emprePado houver sido suspenso dasNsuas funçoe~ e 
pr1 vado Q os respet1 vos venc mentos, _cessarao a s spenc::ao e 
a pri vaç· o de vencimentos e lhe serao pagos os oue ant ertor
rnente n::cto poude receber. 

- Julgudo o .... caso pelo Conselho .Jacional o 'rab lho, ser~" a 
sua decisao ~ndada por copia á empreza Har· que, pass~do 
em julgado,seja a mesma cumpr1da, como néla f:e determina, 
dentro dQ prazo de 15 d:las, sob pena de multa, na fonn da 
legislaçao vigente. 

- A multa ser~ cobrada na conf'orm1dade do decreto n.~.l31, 
de ~3-11-32, e sem o prev o depos1.to,.,da mesma, nenhum re
curso, interposto da resnet1va dec1sao, ser " receb do e 
processado. 

q1o de Janeiro, 5 de jlnho de 1933 • 

• ~ elmen te cop ado por lorrafe1. 

~·scrl vao permanente das Com-
m1ssoes de 1nquer1tos administrativo~. 



DOMINGOS LOUREIRO DE MELLO, ESCRIVÃO DO JURI 

DESTA COMARCA DE ITAR.Atm. 

Certifico a pedido verbal de que revendo o archivo do 

cartorio do Juri a meu cargo encontrei o processo . crtme movido pe

la Justiça Publica contra os réos vlimpio Barco e Juvencio Souto, 

em cujo proc~sso ás fls. 108 a 109, dos autos respetivos consta o 

despacho de pronuncia do te&r seguintes •Foram denunciados, pelo 

Dr. Promotor Publico Interino, como incursos nas penas do art. 330 

§ 4g do Codigo Penal vigente (Consol-Piragibe) Olimpio Barco e Ju

vencio Souto, e isso porque, em dias de llezembro de 1933, retiraram 

ou fizeram retirar do vagão no 2144 da Eatrada de Ferro s.Pa.ulo Rio 
~ 

Grande, vinte caixas de latas de banha pertencentes a Cooperativa 

dos Empregados da via ferrêa "Sorocabana", vendendo-as ao comercio 

desta cidade. O primeiro dos denunciados como Chéfe da E~tação Fer
ro carrtrlocal, mandou abrir o vagão e entregar a mercadoria ao se-

gundo, este foi com caminhão de aluguel recebel-a, fÓra da hora do 

expediente, incumbiu-se da venda e recebimento do preço. Hecebida a 

denuncia, fez-se o sumario de culpa a revelia do primeiro dos réos, 

estando presente o s egundo que defendeu-se, sendo afinal interroga

do, e oferec.endo a defesa escr1 ta de fls. opinou o M. Publico pela 

pronuncia de ulimpio Barco e impronuncia de Juvencio Souto. Este na 

sua defesa alegac lO) Nulidade do processo por falta de qualidade 

dos queixosos' 2Q) erro na classificaçâo do delitoJ 3g) Inexisten

cia de co-autoriaa 40) que nâo se enquadra tão pouco como cumplici

dade, e nem incide em qualquer artigo do c. Penal. Improcede a nu

lidade arguida porque no caso não houve queixa-crime no sentido tec

nico, e sim denuncia do Ministerio P*blico, por seu repremntante. 

Confundiu a defesa queixa no sentido vulgar com a do sentito juridi

co. Neste ultimo sentido, queixa é,aseumir a vitima a dire,ão do 
, 

processo criminal contra os reos, promovendo-lhes os termo, e pe-

dindo a punição1 no sentido vulgar é dar conhecimento á Policia do 

táto criminoso para que apure a autoria. A ~outrina e ; jurispru-



• 

dencia expandida pela defesa., refere-se unicamente a queiJB no 

sentido tecnico-juridico, não se aplica, pois, ao caso dos autos.

Classificaçao. Nao é tão simples, e nem tao certo o erro da cla

asificaçao feita pela Promotoria Publica, como quer a defesa a

pesar do brilhante trabalho e da logioa expendida com elegancia 

pelo ilustrado advogado senáo vejamos• que é furto? ~ subtrahir, 

para si, ou para outr~, coisa alheia movel, contra a vontade 

do dono, é o que diz a Consolidação d s nossas leis penaes de 

Vicente Piragibe. Apliquemos éasa noção ao caso dos autos. ~ue 

fizeram os denunciados? Olimpio Barco e Juvencio Souto subtra

hiram (retiraram do vagão) mercadoria (coisa movel) contra a 

vontade do dono (a Cooperativa dos Emp. da Estrada) para si, 

eis que ficaram com o produto da venda, pouco importa que se 

intitule comissão, preço, interesse ou qualquer outro nome. Não 

toi na qualidade de Agente da E•taçio que ulimpio Barco agiu, 

e sim n qualida.de de homem, o cargo apenas lhe facilitou a pra

tica do delito. Si ele agisse na qualidade de Chéfe o crime se-

ria outro, seria crime funcional, eis que Estrada é do Gover-

no e os empregados são considerados funcionarias public"os e cer

cados das mesmas regalias. Acresce, que as mercadorias não lhe 

foram confiadas e n~ consignadas, pelo menos não ha nos autos 
I prova disso, ele e qàe abusando da autoridade que exercia na 

. 
estrada obrigou seus subordinados a abrirem o vaçao e entrega-

rem a merca.doria. Esta não lhe foi confiada e nem lhe veio ás 

mãos senao em virtude do furto. Nao aceitamos a classificaçao 

proposta pela defesa pelos motivos acima apontados. CO-AUTORIA

t este um dos mais arduos problemas do direito penal, e tem 

feito o tormento dos Juizes e Legisladores diz Tobias Barreto, 

eis que não ha um limite entre a co-autoria e a cumplicidade, 

e a mais d s vezes élas se confundema dai a dificuldade. No ca

so dos autos e pelas provas existentes ulimpio Barco teria ide-

ado e resolvido 9o crime, que foi executado por ambos. Realmen

te, pela natureza este é um dos crimes em que o autor moral é 

um, e dois os executores, sendo um deles o proprio ideador. De 

fato pelo cargo que exercia ulimpio Barco éra o unico que 88• 



biada existencia da mercador! no vagao, e só ele podia idear 

o crimea mas necessitava de quam se encarregasse de retirar 

a mercadoria da estaçâo,sem despertar suspeitas, recebesse 

o produto da venda, necessitava, enfim de quem se encarregas

se da parte material da execução. Acima mostraaos Juvencio 

Souto executando o crime resolvido por Barco, mas foi inda 

auxiliado por este com a abertur do yagao e facilidade am 

carregarno caminhâo a mercadoria furtada. Estabelecido ficou 

pois que se trata de furto e nao de apropriação indebita. · 

Todas as testemunhas ouvidas no sumario, como o auto de fls. 

21, não deixáo duvidas quanto a responsabilidade de Ulimpio 
, 

Barco, e com o apoio dessas provas hei por bem pronuncial-o 

como pronuncio como incurso nas penas do art. 330 § 4g do 

Codigo PenAl vigente (Consol. v. Piragibe), e mando sejam os 

autos remetidos ao ar. E. do Juri para que lance o nome do 

réo no rol dos culpados e se exoeça mandado de prisao contra 

ele. ~uanto ao denunciado Juvencio Souto- Incumbindo-se da 

venda das vinte caixas de latas de banha, indo buscal-as na 

eetaçao, fÓra das horas do expediente, e recebendo-as de 
, 

quem nao era comerciante, executou atos materiaes integrado-

res do crime de furto. ~ua situaçao nào tem paridade com a 

dos outros comerciantes que compraram a mercadoria, porque 

estes negociaram com pesaa que praticava habitualmente o 

comercio como intermediaria de negooios, como se vi da jus

tificação promovida pelo proprio J. Souto, e o preço pelo 
, ' qual compraram era o corrente na Praça, e o que dizem as tes-

temunhas ouvidas, tanto no sumario como na juetificaç-o. Acres

o que Juvenoio éra conceituado no comercio, e dai a confian-

ça doe compr dores na b6a origem da mercadoria. Todavia, co-

"' mo nao esta apurado soubesse ele da origem criminosa da mer-

cador! , e atendendo a que ulimpio Barco pelo cargo que ocu

pava podia e devia inspirar confiança, e atendendo ainda ao 

parecer da Promotoria Publica hei por bem impronuncial-o, jul-



. . . . .. ... ... 

gando nesta parte, improcedent a denuncia. P. I. e p as do 

o praao da lei, dê-se vista ao representante do M. P. para 

os devidos fina. Itararé, 25 de Abril de 1934. o Juiz de Di

reito& (a) Oscar Martins de Mello. Nada mais se continha em 

dito despacho de pronuncia que p$ra aqui bem e fi6Wmente da

tilogr f i dos autos do referido processo ao qual me reporto 

conferi dou ré e subscrevo. Itararé, vinte seis dQ Abril de 

mil novecentos e trinta e quatro. 
, 

ltarare, 

c:/}~A'!!~4v(: 

:J ~ Jrv 
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~ 1.143 

~ 
o. nr . ir to r da .strt..da de Fet·ro 

orocab na : 

Dando cu .. pr·l ~ il to á )O:ctb.t·ia de I . ciu., dt..tuu· de 

8-2-34, fls . 3, pela quo.l fora1 deslg! · dos os · 1rs. Cr 1esco ele Albu-

uen.: ue, otuv io Cotri 'l J co o .EscJ:·ivão )er .. :a11e 1te d c lssões e 

inL1ucr1tos, nr . ·os 13 stos, J ·ucedeu-se ~;..o lnLJ.ue ·ito ad-. 

,I 1 st.r-utivo co ,tr o , c;u do, ;;Jur . vl1.up1ú 11 x·c;o, .n~.~e e esta-

• :--o, 0or ·el o os tr .it es le ... ). is, COHí·or 1e "" ..,...,a a e.:pO o 

te d· ,:;omissê:'o, , .bé.ti .. ct a,:)sinado : 

.. 1 cten-

De confon idade COil · s I s ru~ões o Conselho . cio ul d'o 

S.':cabali1o, apensas aos autos a fls .3i·d), (crt . i.. 0
) , ue1tro o cinco d1· s 

rew11u-se a o11ssão , to1do sido lavrada a at~ de Distalação , fls . , 

aos dez dias de fevereiro do corrente ano; em seguida , fo ram aut.Ut...C..<.....S 

b. • .rerila c.. c::.. , J. ) ·t-.... 10. ~ 

e e:;:pedida c· rta de 1nt1m<... ·ão · o acu.:ludo com o ról a.s tes e .tnh s de 

cusação .indicad s, ue foi assinada pelo esldenté c1' 'o 11..;Gão , con-

for 1e d . · ll a a:ll da c. s 1: efe ·ido.s I LS11 ·u ~ões .-

Hi:o tendo o t..cus ao .:.>ido nc_ontr do p 1a receber 1·espeti-

va lntlm~t.o, e nem po endo ser feita p r 1nt rne 1 

se11tador·i o. e e soões , por se · char o 1 

sabir o, confor 1 . se con ta;,ta da J ·o r 

ci do e.1 looa 'nce1:to e 1.:0 

Co' do 'nr . n ..,p to r do ',r ..... fego 

os a a.e fls . 7, de ac6rdo com o ue 

d "" poe o a.rt . 5 a· s . "" 
lo.;. tx·u ~oes refer as - foi l'OV1denc1· da a pu-

bQ..lc "" . ·o de editrl de cl adc...., po · ' vezes, no 

10 se 'vê ás fls . , l~ , ltG,l4 , 15,Ir 6 , 18 e 19 •. 

Findo êsse praso , reuniu- e 'otüssão, p 1 se~unQu vez , 

aos cinco di s do ês de abril do cor ·en e 10 , confo1 , 1e CO!lst 

(cont1núa) 
de 
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fls • . o, tendo sido JelilJ~:t·&do levar-se ao cor hec1.1ento do P.r~slde.~.lte do 

'lmlicc:.to dos í"errov i8.l'ios desta ~strada, o fato a. e n<io ter ~..~.1.1 t se a

pl'esentt..do o itlL...iciaao, ·~r11bora chauado )Or edital , afin ele c1ue providen

ciasse a Jes1gm.tç5o de um representante dn orguniza;ão de claJse pt..ra as

sistir ç..o .Q ·o cessa .1r:nto do inc.ueri r, o, , Lue ia correr a 1·evelia do :r .. diclU

do , como deterLnlna o art . 6 das Instru"Õ-::s do Conselho Naci011::~l uo 'l
1l'S.ba-

lho . 

u .Snr . l'G~ldente do 1Hc.icato, et11bora tendo se dc;.do por 

c1Ant1f1cu.do ela .·efe.clda notifica ,:ão , co11fo:c .te se vê do citado docLU .. m.to 

de fls . 20, ta~nbem não co.1po.receu , no local e llora narcados, nem ta il.JOU-

co designou repre ... entr..nte p&ra fazê-lo . 

l1'oi assird c1ue, ~ ... os dez L.lü.s de ab.ril do cor.~.·e11te ::...no , no 

loca.l e 11ora ctesl_snaà.os , deu-se inicio C\O presente lllQLterito , q_ue correu 

a revelia do acusndo e ue seus representru1tc-s le{;f..is, ou v indo-se, ,reli .. 11-

narmente , teste.nunhas em nLUnero de 4. u c..ndamcnto do p.r·oce...;so teve ue 
/'1 N 

sofrer nova interrupçé:.o por nc..;.o se ::. crliJY'ei1 presentes duas testenunru...s 

de relevc.....da importuncia , uma dê:..S c1ua1s acho.vu.-se enferma , ac&uada. 

Co 10 tivesse precedido a este inquerlto ut.J.a sin~...lcanc-ia 

fE'i tc.v por tf·es .fmwio.larios do. ~~ trada ; I ..:..P ·to r do rafego, 1'is~al os 

bastecimento e wn escrituraria do Departar.1cnto Co.nercir..l, 

lw tou- se aos &utos copie. do relataria apresentado p·or êsses fu .. 1CiJilar1os 

aos seus re c11efes, cujo relato rio cons ..,a de fls 29 . 

.tos vint' e cinco dius de abril corrente, no .11esmo local,• · 

ás dez hon s , pros~e~uiu-se nos trabalhos ouvindo-se as duas 

' ' al ti:lntes , 1Xira 1.sso di:rigindo-se a Co 'lissão a.o sitio de u!Ilf.. délé .. s, ,1)er=-

fazendo , assi.rl, o uu m,ero de c t..e .... ~er.1Unl1us .Lrlq'teridas . 

ll"·f n1ereceu , ta..lbem, ação da justiça public· ,. 

paliei· l a re.Jpei t o. ssim sendo, acllou a . omiSsão· 

de bom Glvitre jw1tar a estes o.utos certidÜo ele pronW1cia e~renada do ~1l1;tz 

competente , o c.ue fez e ~ue consta de fls . 4 ~"' 43. 
Col1clLlido· o lnquerito, ~ue obecl~eceu F:tgo'ros'é.t. .1m te ç_,o e-
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ereto 20. 4G5 de 1-10- ..51 , nou.iflcado pelo decreto 2L Ovl de :24-2-o2, e 

Ins truçõt:'ls [)u_ixad~ s ~)PlO Cons~=='lho 1\K1 cionül do '.·rat~all1o , 1Ja:so a ap ·e

ciar a prov<.1. pro:luzida , aliás, julgada tão .Jontcute pelas partes de acu-
N N saçao , visto c1ue nao 11ouve uefeza , como rsta dito : 

o fato é o segu:L.1 te : 

o agente Olimpio Barco retirou r20 C8.ixas de bt.nha de Wl lo

te de 200 caizas con~1Cnado aos .A.rmazens de Abastecimento da jstruda e 

relutivo á fatura lll de 24- ll- 33, de Perdizes a Itararé , 1...'1CUdlblndo o 

;:>n:r . Juve!lcio Jouto , sitiante em Itararé, de vendê- las . 1-""d.ra rctira-ltl.S, 

deterhlinou ao mano. brado r José Steicile que abrisse o vagão da s. . . G, 

n° 2. 144, e entrec;asse (]O Snr. JLlVPncio ;:)outo vinte c· iX8S ele banha. 

( fls . 26) • O Snr . Juvencio .::>outo , auxiliado pelo cllnufeur Ll[;U 'tO "ado , 

fez a baldea ;:ão das .20 cai:~as de banha , conforme seus depoimentos, res

petivamente ás fls . 36 a 37 , vendendo -a.s a comPrcl~ntr-;s locais ao preço 

de 95 . .>000 cada uma , como sejam: 9 caixas a P11üentel & Filho; 5 caixas 

a Deolindo Ferreira , e a José Holim Sobrinl1o e João Batista l•'en·eira, 3 

cai .. as a cada um • 

..!lll seu del)oimento ele fls 07 , o 3nr . Juv'~ücio Souto ex..,~lica 

sue.., 111 tr-rvell'dão no caso vert0nte , pPlo ü.:.to de ser o 3m., . lirnpio Barco 

11omem de responsabilidade e recon11ecida idoneidade , de c1uem ,ja!.lEis su1Ju

nha Ln·opor.tas deshorv'st~s , aJu:.:;iudo que o ~. nr • .Barco lhe .;o.n .. ntiu serem 

as rcf'"'l'idas c(..l~~;;.s de banha de sua pl'Op. ieJu.le , L~o.ndadas por w-.1 seu [t 1-

go , do ~ é.J.rana . 

"' '-
1l:ll1to LLO inqL1eri to policial co1,1o do pr sente, nt.~o houve ile-

nlmma referencia de 1Jrevio conluio c:ntre 03 ~nrs . Barco e Juvenc.Lo ...:ou

to , motivo porque a Comissão teve que ucei tar sua e..'<.plica ~ão .. 

tcontiúa) 



o 1espac11o o lote de ~00 c&1 ~s de banha 

a Itararé .:3 )i J. veiu lJGt;O da procedencia . 

e -...:omwn , a nossa c~sta ;i:o de Itc...1ar ·, al casos 1 u&is, faz 

o. buldea.~Co )ara va...;uo c.l~ • .:>o!·ocabana e redesr)~wha a mercado1·1a e1 

".o ( 3erv 1 -;o u.a .:.!..Straua) , v isto ser co;L ~d· da L.os "~r lú. .. ~e~1::; .... e ab stc-

ciLV'nto d ;:iorocabana . 

.r sslal, fol f'"'"cll CJ.O vnr . OliJilpio Barco o co.1et1.1rr1to de...;sa 

c.;;ravlssirro falta , provada como está, pP.las t .:>te.1unh:....::; ouvid&s , além do 

indiciado t ..... r sido J:J.t 'Ollunciado pelo juiz competente , como se consta tu do 

docwnento de f ls . ~ ~ t>- Y 3 · 

J unt a ao presente a cer t i dão de tetllpo dP serv iço do indici

ado , assim como a sua folha de antecedentes , como dispõe as lnstruções do 

...:J>l.38l10 , .J:'-~~1. .... (.1. CJJCu (..:o.~LL . ...;...:o, ...:~,v . ur.u .... · L_l.'( ccl , que, na medida do 

possivel , colheu os ·nePessarios dados par a auxil iar v. EXcia . a ~ulear 

o presente .P'oce .... so. 

tenciosamente , subscr·eve- se : 

CJ .1s.,jões 
tn. tlVOS . 

• , aulo , 28 dA · bril e 19D4. 

c 

'onclu .. / o: 

AOS Vinte r 01 t O _:.~-a1)ri l COrrente, f~ O 
cst~s ... utos concluo ao Ex1o • ..3nr. Diretor es
ta ~s trada , para Y. e • · c ia. se dlg.oe del her~r . 
d E d 1 1..0.0 cor. o t .L t. 11 .... Insfru ,oes ~)ensas 
a f l s .4'o • .Ell , (,.l üJ .L·~~ aro~ Da tos • ~criv~o , que 
o e ... crevl o o:.iUb~~ tJ3.:Jv1 ~ · 

~ I . - ~~- ~l~ 
~· - .......... -&;.~L;"'-' ~ 

_y;._.__.;_--.Q ~ r--l:: J.c. a-"" ~~r 
/-""""'" .. /..:--- -'/V_;..,. 

.__4":::::_ ~ 
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ESTRADA DE 

REPARTIÇÃO DE PESSOAL 

FOLHA CORRIDA J7 
(Segundo os apontamentos dos livros de Tombo de n.01 35 .. . .. pags. 24.'2. ... ) 

Nome do empregado ... . .•.... .aL 

Ficha n .0 

O. 

Filiação ...... .Henrique Barco . 

.... .. .. P. ..... Caro1ina .. Bar.co. ........ _ .... . .... 
Data de nascimento_.· .. .......... O ... de ... Julho .. de. 1893 ............ -· ........... ................. . 

Logar em qi.te 11asce~-· ·-······ aras 
N 

Repartição a que pertence . 2a D1v1vao 

argo atual .. ente .de ~a. classe 1en ais . 
0/ll N.• 8.850 

D~TA ~ DJSCRIMINfl\ÇÃ.O GER~L 
r=- = -- - - -· - ~ --- -

22- 9-19~1 I omeado Telegrafista de 2a. classe er1 A.ngutuba. 
10-10-1921 j temovldo para Itm. · 
22-11-1921 Licenc 1ado em 1 5 dias s/ v para tratar de /interesses. 
13-12-1921 emo do'para atuba. 
24- -1922 xonerado a pedi o. 
2- -8-1922 eadmi tido como 'l'e1 graflsta de 2a. elas e em ax1 -Cid 

ôe. 
4-10-1922 

24- 1-1923 

31- 1-1923 
6- 3-192~ 

12- 4-1923 
l - 4-1923 
25- 5-1923 
19- 6-1 23 
24-'8-19 3 
18-10-1922> 
3- ·3-1924 
1- 1-1925 

• xonerado a pedido. 
:teadm:f.tido como el rafista de 2a. cla..:> e em 1 ax1na-Cida 
de · O N 

ll
1 icou sem efeito essa readmissao . 

.{ea 1tido cano 11 elegraf1~t· de 2a. ela. se em orocaba. 
_t:)romovido a n • e Posto e re avido para o Ki1. 284. 
<e ovldo para v. c1a. ..., 

..!.logiado por oca lao do exame proced ... do e sua est~ ao . 
ice ciado em 5 di s s ve j nto .... . 

N 

~lo a do por ocas1ao do exame pro ed1do e11 sua e ta'fao . 
Licenctado e di s ve nto • 
· -~logiado por ocas1ao dó ex 1e procedido e sua e ta ão. 

I 
Classtficado na c tegoria de nc . de ·o to , cem venc1men-

1 tos de 270$000 mensais. ,... 
1- -~925 ; emov1do para andury nas fu çoes de judante de ;·ente, 

1 interino. 
1 - 6-1925 1 oncedido o abono de lOO,i'OOO ensa1·, r:ara auxilio de al 

i gue1 de casa. 
8- 7-1 25 
2- 1-1926 
6- l-:1926 
2- 2- 1926 

1 e. avido para B. · pbs . 
I Licen ado em 5 1 s v c; :lmentoo. 

l
i <em o vi do paro • Joao . 
I removido a o·ente de 4a. ela . e, com ven entos de 

mensais, com exercicio em Anisio de 1viorae • 
26- 4-1926 l Verificou-se nesta data que , e 31/lN/1924 , cont 

I 
6 me e .. l e 3 dias de serviço , inc1us1ve 25 dias de 

1 - 5-192G té a resente data , foi punido 2 veze , por irre • 

3 -11-1926 
31-12-1926 
23- 4-1927 
2 = ~=!s~~ 
26- 4-1929 

6- 7-1928 
24- 8- 1928 

11 cada. 

~ 
Ce urado elo atra;Jo do C-29 . 
Licenciado em dias sem vencimentos . 
Idem em 1 dia sem vencimentos . 
tf@~ft~ d~e~ ge~ e~~2Sv@n~~ n~ ~ensa1s . 
Ide em majs 8 dia~ sem vencimentos . ,.., 
Blogtado por oca ,lao do exame procedido em sua esta ao • . 
ie, aVido pa ·a acassú. 

(cont . no ver o) 



( contitlUação.). 

1~-10-1928 -Cen do no erviço e rca oriãs . 
23- 10-1928- fi ri 

11 
,, " N ~ 

27-11-192 log1ado por oc siao do e procedido e 1 sua estaçao . 
1-1- 1929- •'levados eus vett1mentos a 37 000 ensais , a tl tulo pro-

Viso rio . "" "" 
2- 4-1929-i10

0 
do p0r ocasiao o x e procedtdo em sua esta"ao . 

24- 6-1929- avido pa a Itararé como jUdênte de ente. 
4-12-1929-Censur do resp . por 1nregu1 rida e no se iço e passes . 

19- 2-1930 -Pas ou a "'ubstitutr o ente de Itarsr ,durante 30 dias . 
2 - 2- 1 30- 8 do corrente , foi censurado no servi o. 

12- 3-1930 - Ce nsur do respo avel pelas u reg . nota s no ervi~o de 
ren as . N N 

27- 3-1930- lo ado por ocas1ao o ex 1e n oce ido em ~ua estaçao . 
15- 7-1 30- fi 11 ti 11 11 11 I 11 tt 

- 8-1 3 -Ide. pelo concur,;;)o que prestou á 1 r e· elll.tura, por oca;J1"' o 
de UL s1 n1~tro ocorrido m It· raré . 

26 - -1 3 -L1ce 1Clado .. m o dia se ver i ilento • 
6-11-1 30- PromoVido a ente de oa. classe , po porta ia dest~ dat· 

n- 5 8, co v e n:.: 1me to de 4' \.,u r 1er ai • 
1-12-193 -icenciado e. 3 di e verJc:lmentos . 

11-1 -193 - '""1o :ia o por ocasiuo do exame o c di do "' ua e'ta ... ao . 
11 11 15- 1-1 1- ti •• ti 11 11 11 

2- -193.1- oestado pela ·e pons· b1 li d~ que t v no at so do 
tre C • 

ervi o 17- 6-1931-Elo 1 do elo 1nte esse manifest do pelo 
tra a. 

21- 9-1931-Idem pela bÔa orde' e que forai encontrado o seu ser 
V1 ~o • 

11-12-i 31- ... moestado por rr · ,.,/ .... eu .:.>1.:: ·vi ·o • 
. 2 - 2-1 r72- d. o r ter o a si o o ec1a '((;lo o publico . 
31- ~-1932-Licenc ado e 1 dia se. v . 1 entos. 

1- --1932- Ide 1 1 dia se, v~Dci. ento • 
15- 4-1 32- Co 1 erado co o 'rias dia 

servi·(o : 
30- -1932- Lice 1Ciado em 7 dias com ve c1m·.to 1 t r i.:l , 

va :recur o á sua ·a tii1a e1 Janto s . 

te c.o 

1 -

10- 9-1932-Ider e11 '6 dias selll vencimentos. 
17- 9-1932- assa a vervir prov1sor1 a.1ente no •'se 1tor1 o e traJ.. , co

mo ensor 'tele rafico . 
29 -; 9-;1932- J onado : 1nteJra1mente o 7 dias e que esteve licencia

do por motivo de fo · a maidr. 
7-10-1 3 -Licenciado em r- diaS sendo '2 dia com venc entes in e 

is e 3 idem em venc ent s . 
2 -11-1932-· oso de férias no periodo de 6 a 16 de utubro p . -p . 
14-l2-l932- L1cenc1 ado em 5 d:1 as sem vencmento • 
27-10-1933-Cer utado por ir e • paraticada em erv1ço. 

RESUMO 
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.ue or de. do ~r. yrev1dente, co un1co-vos que 

ten eJ o 1r•zo e lv d'<s 
.. 

· r· a .. rcs nt r e~, as v o.· ; s r azo s de de-

!e a no autos do r to qu st & su et1do ,ela st da de 

berro ~ rucabana , vos en o fucul u d. v sta dos e· s ou tos nestu 
~ecretariB . 
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t enc1cs s sa daçoes 
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c r t d n r o do r o 20 di ,ai o 

t ri ot 1 lo foi - d ttn t -o ou n o o 

rio. 

At nc1oa ud -çoea 

( .s. in C tilho) 

Director d cç·o, no 1 edi nto 

do Dir c r 
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~~~~o/ gcYUJca~ 

~ ... 'Q~g.§.7.7 ......... Exmo. Snr. Presidente do 
H-478 

~~~ 4 de dezembro de 1937.-

• 

Conselho Nacional do Trabalho, 

RIO DE JANEIRO 

rt 
03 
1139 

Afim de poder esta dministração tomar as proVi

dencias que forem necessariãs, vimos solicitar desse egre

gio Conselho a fineza de uma solução para o caso do Snr. 

·olympio ·Barco, tunccionario desta Estrada, responsavel pelo 

desVio de merc darias consigna s ao nosso Armazem de bas-
> 

tec~ento, como incurso no artigo 54, 1etr,a ~' do decreto 

n~ 20 .465·, de 1 de outubro de 1931, e contra o qual foi ins

taurado o competente inquerito administ tivo cujas peças 

remettemos a V. Exci· • com o nosso officio 3/2677, de 5 de 

:Maio de 1934. 

com os nossos antecipados agradecimentos, renova

mos a v. Exc1a. os protestos de nossa distincta considera.ção . 



•" 

/ • 

• 

c ui o na 1. e c o 
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SYNDICATO DOS FERROVIARIOS DA ESTRADA DE FERRO SOROCAB A 

Rve G•nerel Osorio N." 164 Sobrado 

S. PAU L O 8 R A S1 L 

"' ül b il 1 o , ' '"' - 9/l • 

n. 50? 

11 s l o o s 

i t a e et i o 

l ') o i.on t o 'l'r lial o 

r f " nr·.:. # 

i o 

1 J :i. ti o , cu v - ,.., 

u e c 

cor t 
, 

o r " . o r t o r r o 

e-~"eri o 

jlo 

Mod. S- 1 



,.. 
- INFO R M ÇAO-

Em resposta ao oficio désta Secre t~ rla, junto, por 

copia a fls. bA , o Sindicato dos Ferroviarios da ~strada de Fer

ro sorocabana informa não lhe ter sido possivel dar conhecjmento 

ao sr. Olimpio Barco, acusado no s autos do presente inquérito, 

dos termos do citado oficio, em virtude de ser i gnorado o para

radeiro uaquele ferroviurio . 

,., 
Nessas condiçoes, passo os presentes utos ao sr. Di-

retor désta >Jecção, afim de que , con oante despacho proferi o pe

lo sr. Presidente do conselho Na c ion · 1 do 'l'rabal o , a fls . 60 v. , 

tenham os mesmos o ne~essar1o orasse tmento , indepenuente do pr2 

nunciamento de Olimpio Barco . 

Ao sr. Diretor désta secção , para os fins convenientes . 
Ri o de Janeiro , 28 de Abril de 1938 

~IWA ~ ~ &A~ ~~ewdo-
or. Adm. - Cl asse "J" . 

Q ~ ...ut (]"-~ .s::e--
~ Q -.......r.....-.IC/ 

~ ~~ ~ 
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MIIIISTEIII DO TIAIALHO, 
IMDUIIRIA E COMMERCIO 

....................... _ .. Secqy 

O. N. T.•tfi 
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VI ''1'0:::> E os autos (le...,te roces.;;~o em que 

consta i 1g_ueri to o.clministra ti vo instaurado :pel 

ro orocab ... na c ou-tra o r Jr ado 1 · )lio rco : 

CJ.Ue a ref'er·i a • s ·tr-a (;;. submete 
, 

o a 

a· r ciação e jul umento deste Conselho o inq_uerito ad.min;i. ·tra-

tivo que f'ez instaurar contra o seu rco, 

com W4iS de 10 aru1os de serviço, acuoa-o como o autor d.e des

vio de vinte Cdixas de a .ta , e de te-las vendido a terceiros , 

locu~leta o- e co o result~Lo da venaa; 

JO g_ue o .Qroceseo , re ular·mente or li

z.ado , ser;..: ur.l.d.o as "Iu trugões" deste Conselho , correu á in te.:._ ... 

revelia do acu.::Jç.d.o , a.Qezar de ter diversas vezes sido notif'ic 

d.o J;>ara se def'ender ; 

O Cl ue , como regis ta a i.rú'or nação da e~ 

ção com.Qe te te (f'l • 52) e o J;>arecer a rocuradoria er 1 (rls . 

63) a I'al ta e.::~tL. QeVillarnente co [QrOVé~lla , justif'icanã.o- e a sim 

d.ernissão o acusau.o , v la J.)ratica a. ato de· :probi ·õ.e que o 

torna incoru.t~ative1 com o servi o (letr . do art . 54 d.o .Dec . nQ 

20 . 4ôb, de 1931) ; 

OL 1 os membros da egw a Oa ra do Om sell1o 

Nacional do ,rab(;.o;Tho aJ:Jrovar o ing_ueri to e a 

do acusacl.o . 
. o de 

'ui IJr~s 

llblicacl.o n o "Diario Ul'icial" e ,2rr !JP 

a demissão 

dj • .Lnteri o da 
I'OCLU" d.oria 



c. N. I . ---

• <Ã.4. 

/o,.., 

"' 

....... 

rv.., ,-:, I (..A. 

·~ 

....., I.; 
I 

(.. 
) 

,.....,"' I o ·~ 

..... 

• c;.\,4 

-
·~ 

........ 

· ·~c... . '""" . ·~ 

'') ............ ... 

I 

~·- J 

J .,.... ... I ..... """"'-

......... ..........: ... o ..... o 
J 

... ·~, ............ 

·.:.... 

·-~ ·~ 

.. .,.....,_.._ ... 

,, 

.... 
... 

·"'-<- • 

\,Ot:>.-1~ 
) 

·-
t " a ' ,, 

. ..... 

. ....... ~ 
I 

.,~ .. 

..~.-.. 

I .,· 

·~ 



' .. 

M . T . 1. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

1-1.467/38-4.752/34. 8 d Setembro de 1.938. 

sr. Diretor da Estrada de erro Soroc na • 
... 

Sao Paulo. 

Encaminho-vos, p os devldos r ns, 

cop1 de 1d e te autent1cad do c6r âo rore 

rido el • c do Conselho N c1ona1 do Tra 

ba.l o, e 
, 

sessao de 6 d Junho p. ssado, nos 

utos do processo referente ao 1nQuer1to adm1n1_ 

trativo instaurado por essa strada contra o ter 

ro rio Ol1mp1o Barco. 

,., 
Atenciosas saudaçoes 

Diretor d Secretaria, Interino. 



M . T . 1. C . - CONSEL.HO NACIONAL. 00 TRABAL.HO 

1-1.468/38-4.752/34 

Sr. Ol1mp1o Barco 

A/C d ca1Xa de os n or1 

d sorocabana. 

Al med leveland, 314. 

são lo. 

rode 1938 

sões dos errOV1 r1 os 

L vo o osso conh cimento, a os devidos 

r ns, que Se nd C m ra do Con 1 h o cnonal do -

lho, prec1ando o in uér1to adm1n1str t1vo oue respondes-
... 

tes na .. strada de erro Soroca a, e s sao de 6 de Junho 

• ssado, r solveu ro"ar o ludido inquérito, ut\i-

rlzar a vos d issNo dos serviços, conro acórdão publi-

cado no D1 r1o OfiCial de 22 de Agos o p. nndo • 

Atenc osas aud 
... 
oes. 

• de 

Diretor da Secre ar1a, Interino. 
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